
 

 

VARGEM ALTA – SEXTA -FEIRA, 30 DE JULHO DE  2010 – Nº 214  

P O D E R   E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
PORTARIA N. 02, DE 15 DE julho DE 2010  

Dispõe sobre atuação das Agentes Comunitárias de Saúde e define 
padrão de atendimento aos portadores de Hipertensão Arterial e Diabetes 
nas Unidades Básicas de Saúde.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
VARGEM ALTA, no uso das atribuições, e  

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica aprovada 
pela Portaria do Ministério da Saúde Nº 648/GM, de 28 de março de 2006, 
e  

Considerando a necessidade de ampliar o controle e o monitoramento do 
tratamento dos pacientes com Hipertensão Arterial e Diabetes em 
conformidade com protocolos do Ministério da Saúde: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ratificar a proibição das Agentes Comunitárias de Saúde de 
executarem serviços de enfermagem nas Unidades Básicas de Saúde ou nas 
suas respectivas comunidades, principalmente Aferição de Pressão Arterial 
e curativos, prevalecendo as atribuições expostas na Portaria GM n.º 
648/06. 

Art. 2º - Definir que todo paciente cadastrado no Programa de Hipertensão 
e Diabetes do Município deverá comparecer à Unidade Básica de Saúde de 
sua respectiva área para receber a medicação, ficando proibida a entrega de 
medicação a terceiros, devendo a entrega ser registrada no Prontuário do 
paciente. 

Art. 3º - Quando da entrega mensal das medicações aos pacientes 
cadastrados no Hiperdia, torna-se obrigatório o repasse de orientações, 
coletivas ou individuais, bem como da Aferição de Pressão Arterial e 
Medição da Taxa de Glicemia, registrando todos os procedimentos no 
Prontuário do paciente. 

Art. 4º - Definir que todo paciente com idade superior a 15 anos, 
independente de cadastro no Programa Hiperdia, que freqüentar a Unidade 
Básica de Saúde deverá ter sua Pressão Arterial medida a fim de triagem de 
novos casos e controle das alterações, devendo a equipe registrar todos os 
procedimentos e dar os encaminhamentos necessários.  

Art. 5º - Compete as Equipes de Saúde da Família, especificamente aos 
enfermeiros coordenadores, o controle e aplicação das disposições expostas 
na presente portaria.   

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Vanderson Roberto Pedruzzi Gaburo 

Secretário Municipal de Saúde de Vargem Alta 
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Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 15 de julho de 2010. . 

Vanderson Roberto Pedruzzi Gaburo 

Secretário Municipal de Saúde de Vargem Alta 

  

RESOLUÇÃO N. º 006/2010 

APROVA ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL 713/2008 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Vargem Alta, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal 
n. º 713, de 18 de Março de 2008, e 

Considerando a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente realizada no dia 27 de julho de 2010; 

Considerando a seção VIII e o Capítulo V da Lei em epígrafe e a 
necessidade de adequações, 

RESOLVE: 

Art. 1º -  Aprovar as alterações da seção VIII e do Capítulo V da Lei 
713/2008, de 18 de março de 2008, conforme Anexo I. 

Art. 2º - As referidas alterações serão encaminhadas para apreciação da 
Procuradoria Geral do Município de Vargem Alta e posteriormente 
remetido o Projeto de Lei à Câmara Municipal para aprovação. 

Art. 3º - Tornam-se sem efeito as disposições em contrário. 

Vargem Alta, 27 de julho de 2010. 

Vanderson Roberto Pedruzzi Gaburo 
Presidente 
 
 

ANEXO I 
 

Após a aprovação, a Seção VIII da Lei 713/2008, de 18 de maio de 2008 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Seção VIII 
DO DESEMPENHO, DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES E 

PROCESSOS ADMINSTRATIVOS DO CONSELHO TUTELAR 
 
Art. 52. Os membros do Conselho Tutelar serão remunerados com 
subsídios mensais equivalentes ao vencimento do cargo de Oficial 
Administrativo, Nível VIII, Ref. 1 da Tabela de Vencimentos do Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Vargem Alta.  
 
Parágrafo único  A remuneração fixada não gera relação de vinculo 
empregatício com a municipalidade.  
 
Art. 53. Os recursos necessários ao cumprimento dos artigos 49 e 53 desta 
Lei deverão constar do Orçamento Geral do Município.  
 
Art. 54. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Vargem Alta – COMDCAVA a formalização para 
averiguação de denúncias de irregularidades no Conselho Tutelar. 
 
Art. 55. As denúncias de situações envolvendo inadequações às Leis 
vigentes podem ser feitas por membros do Conselho de Direitos, Ministério 
Público, de forma anônima por telefone via Ouvidoria Municipal e 
Conselho Tutelar ou qualquer cidadão diretamente ao Conselho de 
Direitos. 
 
Art. 56. Para uma averiguação preliminar da denúncia, será formada uma 
comissão composta por membros do COMDCAVA, que procederá visita in 

loco para levantamento e constatação das irregularidades, formalizando um 
relatório que será remetido ao plenário do COMDCAVA. 
 
Parágrafo único Caberá ao COMDCAVA avaliar as denúncias 
recebidas quanto à necessidade de formalização da comissão. 
 
Art. 57. Todos os relatórios elaborados pela comissão serão avaliados pelo 
COMDCAVA quanto à constatação preliminar das irregularidades. 
 
Art. 58. Uma vez constatadas as irregularidades por parte da comissão e 
mediante aprovação do COMDCAVA, a comissão enviará o caso para a 
Comissão Municipal de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar 
– COMSPAD para que haja apuração aprofundada da situação, incluindo 
ampla defesa dos envolvidos. 
 
Art. 59. Ao final da apuração, a COMSPAD enviará ao Conselho de 
Direitos o relatório final indicando a concretude dos fatos narrados na 
denúncia. 
 
Art. 60. O presidente do COMDCAVA fará a leitura do relatório à plenária 
do Conselho, solicitando uma avaliação das penalidades cabíveis ao fato, 
de acordo com sua relevância, reincidência e risco aos direitos das crianças 
e dos adolescentes. 
 
Art. 61. Ao COMDCAVA compete, mediante prévia comprovação, aplicar 
medidas disciplinares ao (s) Conselheiro (s) Tutelar (es), devendo todas 
elas estarem lavradas em ata: 

I. Advertência verbal; 
II. Advertência escrita; 
III. Suspensão das atividades por 5 (cinco) dias, havendo 

desconto em folha; 
IV. Suspensão das atividades por 10 (dez) dias, havendo 

desconto em folha; 
V. Perca do mandato de Conselheiro Tutelar. 

 
§ 1.º    A medida disciplinar de advertência verbal poderá ser aplicada 
pelo COMDCAVA ao (à) Conselheiro (a) Tutelar sem que haja a 
necessidade de formalizar relatório à COMSPAD 
 
§ 2.º    Para aplicação da medida de perda de mandato, o 
COMDCAVA enviará sua decisão ao Poder Judiciário, incluindo todo o 
processo, solicitando a avaliação e aplicação da medida 
 
§ 3.º    Ao Conselheiro Tutelar que for reincidente em penalidades, 
caberá ao COMDCAVA a avaliação e aplicação da medida de perca de 
mandato 
 
§ 4.º    Ao Conselheiro Tutelar que na época da aplicação de qualquer 
uma das medidas disciplinares estiver ocupando o cargo de coordenador, 
perderá imediatamente seu cargo, ficando o Conselho Tutelar obrigado a 
realizar nova eleição para coordenador no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
 
Art. 62. O Conselheiro Tutelar que receber a medida administrativa de 
perda do mandato ficará impedido de concorrer à eleição para o cargo por 
um período de 8 (oito) anos.  
 
 
 
Após a aprovação, os artigos seguintes terão a seguinte numeração: 
 

CAPÍTULO V 
Das Disposições Finais e Transitórias 

 
Art. 63. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
terá o prazo de 03 (três) meses após a promulgação desta lei para 
adequação de seu Regimento Interno.  
 
Art. 64. Fica o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente autorizado a baixar resoluções visando regulamentar o 
Conselho Tutelar, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e o Cadastramento das Entidades de Atendimento a que 
aludem os artigos 90 e 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente.  
 
Art. 66. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Art. 65. Revogam-se as disposições em contrário em especial as Leis n.° 
129/92, de 01 de julho de 1992, 264/97, de 30 de julho de 1997, 317/98, de 
17 de novembro de 1998 e 402/02, de 02 de dezembro de 2002.. 
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RESOLUÇÃO N. º 007/2010 

APROVA O PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO DA CASA DE 
PASSAGEM “SONHANDO JUNTOS” 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Vargem Alta, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal 
n. º 713, de 18 de Março de 2008, e 

Considerando a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente realizada no dia 27 de julho de 2010; 

Considerando a Resolução CIB / ES, N° 105, de 15 de março de 2010; 

Considerando Resolução CONEAS / ES Nº 190, de 24 de março de 2010, 

RESOLVE: 

Art. 1º -  Aprovar o Projeto Político Pedagógico da Casa de Passagem 
“Sonhando Juntos” 

Art. 2º - O Projeto Político Pedagógico é parte integrante do 
cofinanciamento de Serviços de Acolhimento Institucional nas diferentes 
modalidades de atendimento, conforme Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, com recursos do Fundo Estadual de Assistência Social – 
FEAS para o exercício de 2010, através da construção do prédio da Casa de 
Passagem. 

Art. 3º - Tornam-se sem efeito as disposições em contrário. 

Vargem Alta, 27 de julho de 2010. 

 
Vanderson Roberto Pedruzzi Gaburo 
Presidente 
 
 
RESOLUÇÃO Nº. 08/2010 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Vargem Alta – Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições capituladas na Lei Federal nº. 8.142 de 1990 e na Lei 

Municipal nº. 436 de 2004, principalmente no inciso VI do art. 10, e tendo 

em vista o que foi deliberado na reunião ordinária do dia 21 de julho de 

2010. 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Saúde 

referente ao Primeiro Trimestre de 2010 (Janeiro, Fevereiro e Março); 

 

Art. 2º - Aprovar o Relatório de Gestão referente ao ano de 2009; 

 

Art. 3º - Realizar a Audiência Pública no dia 29 de Julho de 2010, às 18:30 

horas na Câmara Municipal de Vargem Alta. 

 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Vargem Alta, 28 de Julho de 2010. 

 

André Luiz Silva 

Presidente – C.M.S 

 
 

EDITAIS 
 
EDITAL PSF nº 16/2010 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
C O N V O C A Ç Ã O 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo Seletivo 
Simplificado – Programa Saúde da Família - Edital nº 01/2008, de 
17/11/2008, conforme Edital de Homologação nº 05/2008, de 29/12/2008, 
para comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem Alta, sito a Rua 
Paulino Francisco Moreira, 162 – Centro - VARGEM ALTA – ES, no 
período de 02 a 13 de agosto de 2010, nos dias úteis, no horário de 11:00 
às 17:00 horas, munido(s) de documento de identificação (CI e CPF), para 
manifestar interesse na contratação temporária, no(s) qual(is) foi(ram) 
classificado(s) em Processo Seletivo, conforme abaixo. 
                O não comparecimento à presente convocação será considerado 
desistência, sem direito de recursos administrativos. 
 

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
 

Classificação Nº inscrição Nome Candidato Pontos 
12 58 MARINA SOUZA 16 

 

CARGO: ENFERMEIRO 
 

Classificação Nº inscrição Nome Candidato Pontos 
9 36 FABRÍCIO 

LOVATTI  
66 

 
 
Vargem Alta, 30 de julho de 2010. 
 
 
ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 

 
 

LICITAÇÃO 
 
 
EXTRATO CONTRATO 251/2010 
CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Vargem Alta. 
CONTRATADA: G.E. Produções 
Artísticas Ltda 
OBJETO: Serviços de realização de 
diversos shows artísticos. 
VALOR: R$ 45.000,00 (quarenta e 
cinco mil reais)  
PERÍODO: 22/06/2010 a 27/06/2010 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
SECRETARIA: Turismo 
 
 
EXTRATO CONTRATO 252/2010 
CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Vargem Alta. 
CONTRATADA: Martinense de Pneus 
Ltda EPP 
OBJETO: Aquisição de pneus. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais)  
PERÍODO: 29/06/2010 a 31/12/2010 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
3.3.90.30.000 – Material de Consumo. 
SECRETARIA: Comunicação 
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EXTRATO CONTRATO 253/2010 
CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Vargem Alta. 
CONTRATADA: Metria Engenharia 
Ltda ME 
OBJETO: Execução de obra de 
construção de campo society na sede 
VALOR: R$ 231.924,87 (duzentos e 
trinta e um mil, novecentos e vinte e 
quatro reais e oitenta e sete centavos) 
PERÍODO: 30/06/2010 a 31/12/2010 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.4.90.51.000 – Obras e Instalações 
SECRETARIA: Turismo 
 
 
EXTRATO CONTRATO 254/2010 
CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Vargem Alta. 
CONTRATADA: Gráfica Rocha 
Ltda ME 
OBJETO: Serviços gráficos, para 
atender ao CREAS 
VALOR: R$ 2.430,00 (dois mil 
quatrocentos e trinta reais) 
PERÍODO: 30/06/2010 a 31/12/2010 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica  
SECRETARIA: Assistência e 
Desenvolvimento Social 
 
 
EXTRATO CONTRATO 255/2010 
CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Vargem Alta. 
CONTRATADA: Comercial Fávero 
Ltda ME 
OBJETO: Aquisição de materiais e 
equipamentos para revitalização do 
Horto Municipal. 
VALOR: R$ 13.489,00 (treze mil, 
quatrocentos e oitenta e nove reais) 
PERÍODO: 30/06/2010 a 31/12/2010 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.30.000 – material de Consumo 
e 4.4.90.52.000 – Equipamentos e 
Materiais Permanentes 
SECRETARIA: Saúde 
EXTRATO CONTRATO 256/2010 
CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Vargem Alta. 
CONTRATADA: Zumach 
Equipamentos Rodoviários Ltda 
OBJETO: Serviços de recuperação e 
adaptação do compactador de lixo. 
VALOR: R$ 18.200,00 (dezoito mil 
e duzentos reais)  
PERÍODO: 01/07/2010 a 31/12/2010 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica  
SECRETARIA: Obras 
 
 
EXTRATO CONTRATO 257/2010 
CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Vargem Alta. 
CONTRATADA: Jaqueline Roza 
Machado ME 
OBJETO: Aquisição de peças e 
reparos em aparelhos elétricos que 
atendam à Secretaria de Saúde 
VALOR: R$ 3.410,00 (três mil 
quatrocentos e dez reais) 
PERÍODO: 05/07/2010 a 31/12/2010 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.30.000 – material de Consumo  
SECRETARIA: Saúde 

EXTRATO CONTRATO 258/2010 
CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Vargem Alta. 
CONTRATADA: Construtora Grek 
Ltda 
OBJETO: Execução de obra de 
fechamento da quadra poli-esportiva 
da EMEB “João Helvécio Altoé” 
VALOR: R$ 8.834,30 (oito mil 
oitocentos e trinta e quatro reais e 
trinta centavos) 
PERÍODO: 05/07/2010 à 20 dias 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 
SECRETARIA: Educação 
 
 
EXTRATO CONTRATO 259/2010 
CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Vargem Alta. 
CONTRATADA: G.E. Produções 
Artísticas Ltda 
OBJETO: Serviços de realização de 
diversos shows artísticos para o 5º 
Caipirão nas Montanhas 
VALOR: R$ 28.000,00 (vinte e oito 
mil reais) 
PERÍODO: 06/07/2010 a 11/07/2010 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de 
Terceiros -Pessoa Jurídica 
SECRETARIA: Turismo 
 
 
EXTRATO CONTRATO 260/2010 
CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Vargem Alta. 
CONTRATADA: Barlez Material 
Elétrico Ltda ME 
OBJETO: Aquisição de materiais e 
serviços de instalação de bomba para 
poço artesiano. 
VALOR: R$ 1.889,50 (um mil, 
oitocentos e oitenta e nove reais e 
cinqüenta centavos) 
PERÍODO: 06/07/2010 a 31/12/2010 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
MATERIAL DE CONSUMO 
(150100.2678200312.086.333903000
000.00500), 
SECRETARIA: Interior 
 
EXTRATO CONTRATO 261/2010 
CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Vargem Alta. 
CONTRATADA: Construtora 
Barlez Ltda ME 
OBJETO: Aquisição de materiais e 
serviços de instalação de bomba para 
poço artesiano 
VALOR: R$ 150,00 (cento e 
cinqüenta reais), 
PERÍODO: 06/07/2010 a 31/12/2010 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
SECRETARIA: Interior 
 
EXTRATO CONTRATO 262/2010 
CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Vargem Alta. 
CONTRATADA: M.G. de Oliveira 
Milhorato ME 
OBJETO: Aquisição uniformes. 
VALOR: R$ 1.900,00 (um mil e 
novecentos reais)  
PERÍODO: 07/07/2010 a 31/12/2010 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.30.000 – material de Consumo  
SECRETARIA: Educação 
 
EXTRATO CONTRATO 263/2010 
CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Vargem Alta. 
CONTRATADA: M.G. de Oliveira 
Milhorato ME 
OBJETO: Aquisição uniformes. 
VALOR: R$ 1.099,00 (mil e noventa 
e nove reais)  
PERÍODO: 07/07/2010 a 31/12/2010 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.30.000 – material de Consumo  
SECRETARIA: Saúde 
 
EXTRATO CONTRATO 264/2010 
CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Vargem Alta. 
CONTRATADA: Alternativo 
Comércio e Serviços Ltda ME 
OBJETO: Serviços Gráficos 
VALOR: R$ 112.000,00 (cento e 
doze mil reais)  
PERÍODO: 08/07/2010 a 31/12/2010 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de 
Terceiros –Pessoa Jurídica 
SECRETARIA: Turismo 
 
EXTRATO CONTRATO 265/2010 
CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Vargem Alta. 
CONTRATADA: Pimatec Comércio 
de tintas, Máquinas agrícolas e 
Metalurgia Ltda ME 
OBJETO: Aquisição de implementos 
agrícolas. 
VALOR: R$ 22.460,00 (vinte e dois 
mil, quatrocentos e sessenta reais) 
PERÍODO: 12/07/2010 a 31/12/2010 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.4.90.52.000 – Equipamentos e 
Materiais Permanentes  
SECRETARIA: Agricultura 
 
EXTRATO CONTRATO 266/2010 
CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Vargem Alta. 
CONTRATADA: J.Azevedo 
Máquinas Agrícolas Ltda 
OBJETO: Aquisição de implementos 
agrícolas. 
VALOR: R$ 7.890,0 (sete mil 
oitocentos e noventa reais) 
PERÍODO: 12/07/2010 a 31/12/2010 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.4.90.52.000 – Equipamentos e 
Materiais Permanentes  
SECRETARIA: Agricultura 
 
EXTRATO CONTRATO 267/2010 
CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Vargem Alta. 
CONTRATADA: Industria e 
Comércio de Carrocerias Morumbi 
Ltda 
OBJETO: Aquisição de Carroceria 
de Madeira. 
VALOR: R$ 13.600,00 (treze mil e 
seiscentos reais) 
PERÍODO: 12/07/2010 a 31/12/2010 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.4.90.52.000 – Equipamentos e 
Materiais Permanentes  
SECRETARIA: Agricultura 
 
 

SAAE 
 

 
EDITAL SAAE VARGEM ALTA nº 06/2010 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA OS CARGOS DE 

OPERADOR DE SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO E 
LABORATORISTA 

 
CONVOCAÇÃO 

 
O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Vargem 
Alta, Estado do Espírito Santo, nomeado pelo Decreto nº 1.610, de 02 de 
janeiro de 2010, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
CONVOCA a candidata abaixo, aprovada em Processo Seletivo 
Simplificado (Edital SAAE VARGEM ATA n° 01/2010), conforme Edital 
de Homologação nº 04/2010, para comparecer ao Escritório do SAAE, 
na Rua Willian Rose, nº 155, Centro, Vargem Alta – ES, no dia 02 de 
agosto de 2010, no horário de 07:00h às 15:00h, munida dos documentos 
exigidos no Item 7.4, do Edital nº 01/2010, visando o procedimento de 
contratação para o cargo de Laboratorista. 
Se a Candidata deixar de comparecer injustificadamente, ou, 
comparecendo, não apresentar a documentação exigida, será considerada 
como desistente. 
 
 
2 – LABORATORISTA 

CANDIDATO(A): PONTUAÇÃO: CLASSIFICAÇÃO 
AMANDA DEPRÁ NICOLI 15,00 2º Lugar 
 
Este Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal 
(www.vargemalta.es.gov.br) e no Escritório do SAAE (Rua Willian Rose, 
nº 155, Centro, Vargem Alta – ES). 
 
Vargem Alta – ES, 28 de julho de 2010. 
 
 
Julimar Debona Sartori 
SAAE Vargem Alta 
Diretor 
 

EDITAL SAAE VARGEM ALTA nº 07/2010 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA OS CARGOS DE 
OPERADOR DE SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO E 

LABORATORISTA 
 

CONVOCAÇÃO 
 
O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Vargem 
Alta, Estado do Espírito Santo, nomeado pelo Decreto nº 1.610, de 02 de 
janeiro de 2010, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
CONVOCA a candidata abaixo, aprovada em Processo Seletivo 
Simplificado (Edital SAAE VARGEM ATA n° 01/2010), conforme Edital 
de Homologação nº 04/2010, para comparecer ao Escritório do SAAE, 
na Rua Willian Rose, nº 155, Centro, Vargem Alta – ES, no dia 03 de 
agosto de 2010, no horário de 07:00h às 15:00h, munida dos documentos 
exigidos no Item 7.4, do Edital nº 01/2010, visando o procedimento de 
contratação para o cargo de Laboratorista. 
Se a Candidata deixar de comparecer injustificadamente, ou, 
comparecendo, não apresentar a documentação exigida, será considerada 
como desistente. 
 
 
2 – LABORATORISTA 

CANDIDATO(A): PONTUAÇÃO: CLASSIFICAÇÃO 
FÁTIMA LOVATTI 

ALMEIDA 
15,00 3º Lugar 

 
Este Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal 
(www.vargemalta.es.gov.br) e no Escritório do SAAE (Rua Willian Rose, 
nº 155, Centro, Vargem Alta – ES). 
 
Vargem Alta – ES, 30 de julho de 2010. 
 
Julimar Debona Sartori 
SAAE Vargem Alta 
Diretor 
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                                                                                                   ELIESER RABELLO 
 Prefeito Municipal 

 
JOÃO BOSCO DIAS  

 Vice-Prefeito 
 
 

MÁRIO PIRES MARTINS FILHO 
PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

 
 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS:: 
 
 

CLÁÚDIO CÉSAR PAZETTO 
COMUNICAÇÃO  

 
 

ANDERSON DEPRÁ 
ADMINISTRAÇÃO 

 
 

HENRIQUE VALENTIM MARTINS DA SILVA 
FINANÇAS 

 
 

ECLÉSIO JOSÉ BARLEZ  
ASSISTENCIA SOCIAL  

 
 

RENATO AFONSO ZUCOLLOTTO 
AGRICULTURA  

 
 

DELSINO DOS SANTOS  
TURISMO, CULTURA, DESENVOLVIMENTO E ESPORTES  

 
 

EDINAUDO RABELLO  
EDUCAÇÃO  

 
 

ITALO NICOLI CALEGARIO  
MEIO AMBIENTE  

                                                                                
 
 

VANDERSON ROBERTO PEDRUZZI GABURRO 
SAÚDE 

 
DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 
 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA  
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  

 
 
 

ORGÃO OFICIAL 
 

Responsável: 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Rua Paulino Francisco Moreira,162, Centro 
Vargem Alta – Espírito Santo 

Cep: 29.295-000 – Tel (28) 3528 1010 
E-mail: vargemaltaof@gmail.com  

 
Esta Edição contém atos do Poder Executivo Municipal. 

As matérias publicadas no Órgão Oficial são produzidas diretamente dos originais. 

 


